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ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - NOVA IGUACU/RJ

2º OFÍCIO DE NOVA IGUAÇU DE REGISTROS DE IMOVEIS DA 1º CIRCUNSCRIÇÃO E NOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MANOEL JOSE MENDONÇA NETO, MAGALY DOS SANTOS CUNHA MENDONÇA

Carlos Augusto Macedo Silva, Tabelião/Interventor, matrícula nº 90/325, atendendo ao requerimento
do ITAÚ UNIBANCO S.A., prenotado sob o n° 170963, procede por meio do presente, no termos do art.
26 §4° da Lei n° 9.514/97, a INTIMAÇÃO de Manoel Jose Mendonça Neto CPF: 417.352.347-53 e sua
mulher Magaly dos Santos Cunha Mendonça CPF: 036.418.427-27, para que compareça a esta Serventia,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos
encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário n° 10130568109,
firmado em 28/08/2014, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matricula 47.677, sob o
n° R.10, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Iracema Soares Pereira Junqueira, nº. 99,
Apt.  1.207,  Lote  nº.  45  -  Empreendimento  Rossi  Diamond  Flat,  Centro,  Nova  Iguaçu/RJ,  de
responsabilidade  de  V.Sa.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  sujeita-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer (em) até a data do
efetivo  pagamento.  Fica  V.Sa.  cientificado  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do art. 26 §7° da Lei n° 9.514/97 .Nova Iguaçu, Carlos Augusto Macedo Silva,
Tabelião/Interventor, matricula 90/325

COMARCA - PIRAI/RJ
1º OFÍCIO DE PIRAÍ

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ROBERTO MACHADO ROCHA

Saibam quantos este Público Edital virem, que na qualidade de Oficial do 1º Serviço Registral de
Imóveis de Piraí /RJ e nos termos do Artigo 213, inciso II, parágrafo 2º,. 3º e 4º da Lei 6.015/73,
com as alterações introduzidas pela Lei 10.931/2004 e a requerimento de ROBERTO MACHADO ROCHA,
brasileiro, identidade nº 2.372.711-8 DIC-RJ de 26/07/2017, inscrito no CPF nº 273.421.827-53,
residente na Rua Jardim Botanico 315/102, Rio de Janeiro - RJ CEP 22470-050, inventariante/herdeiro
de MARIANA PIRES FERREIRA MACHADO (proprietária do imóvel da matrícula 3562 denominado Fazenda
Santa Rosa), em processo de retificação de medidas do citado imóvel prenotado neste Serviço
Registral sob o nº 10911 do Lº 1-B vem NOTIFICAR, os Sres. NILTON DA FONSECA RAMOS (Titularidade
não informada) , End.: Rua Tomas Antonio Gozaga nº 160, Jardim Amália, Volta Redonda - RJ - CEP
27.250-530 e MARCELO FERREIRA DE MENEZES (Titularidade MATRIUCLA 2362), End.: Rua Hugo Lengruber
Portugal nº 5.555, Santanésia, Piraí - RJ - CEP 27.195-000, na qualidade de confrontante do
referido imóvel, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias acerca da retificação
pretendida, impugnando-a se for o caso. Assim, procedo à NOTIFICAÇÃO de V.Sª., para que se dirija a
esta Serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis situado na Rua Comendador Sá, nº 17, Loja 02, -
Centro, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da 2ª publicação do presente
edital. EDUARDO AUGUSTO DA SILVA, OFICIAL DO 1º SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRWw2VFdwQmRrMUVhM2xOZWtsM1dIazFkMXBIV1QwPQ==
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11º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARY ANGELA DE ARAUJO

Maria Esther Wanderley Silva, Oficiala do 11º Ofício de Registro de Imóveis/RJ, atendendo a
requerimento da CYRELLA PARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº 07.965.232/0001-23,
prenotado sob n°. 634.566 em 06/12/2019, procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4o
da Lei n° 9.514/97, à INTIMAÇÃO de MARY ANGELA DE ARAUJO, CPF/MF nº. 671.544.177-49, para que
compareça a esta Serventia, situada na Avenida Presidente Vargas n° 542, 10º andar - Sala 1002,
Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na Escritura de Financiamento
Imobiliário e Compra e Venda, lavrada pelo 15º Ofício de Notas desta Comarca em 30/12/2015 (Livro
nº 3546, fls 170 e ato 032) com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº.
133.593 sob o ato R.08 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marques de Valença, nº. 87,
apartamento 605, Freguesia do Engenho Velho, Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sa.
Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  15/08/2019,  sujeita-se  a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificada de que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel
acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, § 7o, da Lei n° 9.514/97.
Rio de Janeiro, 04 de Maio de 2020. Maria Esther Wanderley Silva, Oficiala do 11º Ofício de
Registro de Imóveis/RJ -Matrícula 90/227.-----------------------

4º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA PIRES RODRIGUES

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº689517, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO da Sra. RENATA PIRES
RODRIGUES, CPF nº073.739.837-07, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado,
nº41, Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário nº825012501297, firmado em 28/08/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº195.885, sob o R-2, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  na  Rua  Moranga,  nº155,  Bloco  04,  Apt.201,  Campo  Grande,  Rio  de
Janeiro/RJ, CEP: 23.059-150, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo (s), posicionado em 24/04/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS ARAUJO PEREIRA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
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atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº689518, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. DOUGLAS ARAUJO
PEREIRA, CPF nº941.404.803-00, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41,
Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº855550945293,  firmado  em  25/02/2011,  com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº229.695, sob o R-3, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Gentil de Ouro, nº615, Bloco 08, Apt.506, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
23.063-340, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo (s),
posicionado em 24/04/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica
na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos
do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira - Oficial de Registro de
Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº689516, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. LEANDRO DE
OLIVEIRA, CPF nº110.191.847-01, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41,
Loja 101 - Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento imobiliário nº878770076942, firmado em 29/12/2016, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº235.824, sob o R-11, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Francisco Belisário, nº370, Apt.304, Bloco 09, Santa Cruz, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.570-510, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo (s), posicionado em 24/04/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora
fiduciária, nos termos do art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira -
Oficial de Registro de Imóveis - 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

9º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS AUGUSTO RODRIGUES ALMEIDA, MARIA CHRISTINA SOARES ALMEIDA

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento  da  CYRELA  MONZA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
07.289.900/0001-40,  com  sede  em  São  Paulo/SP,  prenotado  sob  nº1901297,  procede  por  meio  do
presente, nos termos do art.26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de CARLOS AUGUSTO RODRIGUES
ALMEIDA, identidade DETRAN/RJ 094792389, CPF 546.295.947-87 e sua mulher MARIA CHRISTINA SOARES
ALMEIDA, identidade IFP 090064957, CPF 740.411.007-63, empresários, brasileiros, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei 6515/77, residentes nesta cidade, para que
compareçam a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
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vencidos e não pagos, previstos na Escritura de Compra e Venda do 15º Ofício, livro 2689, fls. 27,
datada de 23/05/2011 com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 335604 sob o R-15 a
qual diz respeito ao imóvel situado na Av. Vice Presidente Jose de Alencar, 1500, apartamento 906 do
bloco 01 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sas. segundo o requerimento, o valor destes
encargos, posicionado em 05/12/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o
acompanha. Ficam V.Sas. cientificados de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020. GUSTAVO ROMEIRO
MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO DE OLIVEIRA DOMINGUES

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento  da  SPE  RESIDENCIAL  BAND  EMPREENDIMENTO  IMOBILIÁRIO  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
14.209.483/0001-43, com sede nesta cidade, prenotado sob nº1901480, procede por meio do presente,
nos  termos  do  art.26,  §  4º  da  Lei  9514/97,  à  INTIMAÇÃO  de  ANTONIO  DE  OLIVEIRA  DOMINGUES,
brasileiro,  divorciado,  empresário,  identidade  DETRAN/RJ  CNH  00345510384,  CPF  496.685.017-72,
residente nesta cidade, para que compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 -
6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de
efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no Instrumento Particular de
Compra e Venda, datado de 15/06/2012 com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
393026 sob o R-06 a qual diz respeito ao imóvel situado na Estrada dos Bandeirantes, 8505,
apartamento 915 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sa. segundo o requerimento, o valor
destes encargos, posicionado em 03/03/2020, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito
que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 05 de maio de 2020. GUSTAVO ROMEIRO
MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
CARTORIO DO 2 OFICIO DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS E DA SILVA TAVARES OLIVEIRA

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO - Edital de Intimação
- Dr°. Tyrone Gomes, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São Gonçalo, anexo ao
Cartório do 2º Ofício, situado à Rua Feliciano Sodré, nº 138, Centro, São Gonçalo/RJ, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ 00.360.305/0001-04, PRENOTADO sob o nº
119.810, em 17.12.2019, proceder por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º da Lei 9.514/97,
à INTIMAÇÃO de CARLOS E DA SILVA TAVARES OLIVEIRA, CPF nº 086.650.807-40, para que compareça a esta
serventia, no endereço acima mencionado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a
fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previsto no contrato de
financiamento  imobiliário  nº  844441899042,  firmado  em  27/07/2018  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na Matrícula 36188, sob o R:06, qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Verissimo de Souza 649 (Lote 4565) - Gradim - São Gonçalo, no Município e Comarca de São
Gonçalo/RJ, de responsabilidade de V.Sa., segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s)
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sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até
a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica, V.Sa., cientificada
de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26 § 7º, da Lei nº
9.514/97. Dado e passado nesta cidade de São Gonçalo, aos 30 de abril de 2020.- Eu, Tyrone Gomes,
Mat. 06/2165, Tabelião e Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSEANE CARDOSO AMORIM, HENRIQUE SOUZA DE AMORIM

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO GONÇALO - Edital de Intimação
- Dr°. Tyrone Gomes, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São Gonçalo, anexo ao
Cartório do 2º Ofício, situado à Rua Feliciano Sodré, nº 138, Centro, São Gonçalo/RJ, atendendo a
requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ 00.360.305/0001-04, PRENOTADO sob o nº
119.811, em 17.12.2019, proceder por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º da Lei 9.514/97,
à INTIMAÇÃO de JOSEANE CARDOSO AMORIM, CPF nº 092.256.167-24 e HENRIQUE SOUZA DE AMORIM, CPF nº
035.353.147-20, para que compareça a esta serventia, no endereço acima mencionado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previsto no contrato de financiamento imobiliário nº 802047000800,
firmado em 06/10/2009 com garantia de alienação fiduciária registrada na Matrícula 9.262, sob o
R:04, qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Lourenço Barreto, 31 casa - Sete Pontes - São
Gonçalo, no Município e Comarca de São Gonçalo/RJ, de responsabilidade de V.Sa., segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s) sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos que o acompanha. Fica, V.Sa., cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do art. 26 § 7º, da Lei nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de São
Gonçalo, aos 30 de abril de 2020.- Eu, Tyrone Gomes, Mat. 06/2165, Tabelião e Oficial de Registro.
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